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PREFEITURA DO MUNICiplO DE AMÉRICO BRASILlENSE 

LEr N° 023/2006 

De 2 de agosto de 2006 

Projeto de Lei nO 02612006 
Autoria: Ver~aclor FRANCISCO NEV ES JUNIOR 

Acrescenta o Parágrafo 4° ao Artigo 12 , da 
Lei Munjcipal 1.)0 1.008, de 10 de 
outubro de 1994 e dá outras providências. 

NEUSA MARIA n. DOTOL!. Prefeita do Município de 
Alllerico Brasiliensc, Estado de São Paulo, ele acordo com o que aprovou a Ciímara 
tvlunicipal, em sessão CXlraordin{lrín realizada no dia 08 de abril do corrente ano, 
sanciona e prornulga H seguinte Lei: 

A rt. I" - O Artigo L 2 da Lei Municipal n° 1.008, de 1 O de outubro 
de 1994. fica acrescid(\ do seguinle parágrafo: 

"§ 40 
- Extraordinariamente, pelo prazo de 06(scis) meses, a 

contar da publicação desta Lei, poderJo ser regularizados junto ao setor de cad<lstro da 
Prefeitura l'vlllnicipal os terrenos desmembrados de área maior, para efeitos de 
lançnmcnios dos respectivos tributos, desde que, obedecidas as nonna5 legais vigentes a 
seg uir: 

a) /\. nrea maior para deslllembramenlO.s deve ler, no mínimo 250 
(duz.entos e cinqik nta) melros quadrados e a á.rea a ser 
desmembrada, bem como as remanescentes, não poderão ler 
medida inferior a I 25(cemo e vince e cinco) metros quadrados; 

b) As áreas de~mcmbradas e remanescentes, deverào ler testada 
mínima de 5,00 (ciuco) metros, sendo que, quando essas, 
ap re ·cntarCtn órcíl superior a 250(duzentos e cillqtkma) 
melros quaclrndos, poderão ter testada de 4,00 metros , la! 
dispositivo rem efeito. para as alterações ameriores; 

c) É extensivo o desmembramento à áreas em fundo-residencial : 
sem a exigênc ia conti.da no inciso anterior, desde que. exista a 
construção na data da vi gênc.ia desta Lei e tenham corredores 
mínimos ele 2,00 (dois) metros de testada de frente para a via 
pública, seguindo tal 1l1ctragem até a construção, e, o rundo 
com lnrgm a de medida orig i.nal do terreno, e, área mínima de 
125,00 (cento e vinle c cinco) metms quadrados; 
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d) Nas áreas desmembradas e remanescentes, observadas as 
medidas constantes na letra "a". será permitido que um deles 
fique encravado, desde que, seja instituída servidão perpérua 
do lote resultante com frente para a via publ ica, em favor do 
lote encravado, desde que, os imóveis resultanres pertençam a 
proprietários di fcrentes; 

e) Será 'penllilido o desmem bramento de imóvel sem testada para 
a via públ.ica desde que para concomitante unificaçào com 
imóvel contíguo do mesmo titular do domínio; 

f) No desmembramento pma fins comerciais, será pennitido área 
inferior à 125,.0.0 (cento e vinte e cinco) metros quadrados, 
nos IOles com a fmalidade exclusivamente comerciais, com 
desde que, haja no mínimo uma sala comercial na frente do 
imóvel; 

g) Somente serão pennitidos o desmembramento e a devida 
regularização, desde que, os imóvds, obedeçam as condições 
de habitabilidade, higiene e segurança, a juízo do Município; 

h) Que juntamente com o requerimento de regularização, os 
interessados deverão apresentar todos 0S docurnentos que 
forem exigidos pela: Prefeihlra Municipal, através de seu órgão 
competente, observando-se o preceituado na Lei nO 6.766, de 
19 de 'dezembro de 1.979 e nO 9.785, de 29 dejaneiro de 1.999; 

i) Que os imóveis a serem desmembrados, já teM&Jn con.struç.ão 
de moradia ali comércio, ou, estejam em fase de construção 
anterionnente a está Lei, e, atendam o preceituado nas alíneas 
anteriores; 

i) Que ti illfra-estruhlra- relativa a instalação a água e esgoto seja 
compative! com as normas legais, e, haja aprovação pelo 
setor competente; 

K) Que sobre o imóvel não pese débitos com a Prefeitura 
Municipal; 

Art. 20 ~ Os beneficios da presente Lei são extensivos somente 
aos imóveis que já foram objeto de registro no Cartório de Imóveis, do título de 
propriedade da área em desmembramento, na conforme previsto nas Leis n° 6.766/79 e 
nO 9.785/99. 

Art. 3° - A Prefeiturn Municipal incumbir-se-à dc efetuar a devida 
divulgação da presente Lei. 
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Art. 4" - Esta Lei entra elll vigor na dnla de sua publicação, revogando 
a,' d isposiçõe:s em contrário. 

P ~ll ac.:e te "Benedicto Nicolau de MarulO", aos 2 dias do mês de agosto de 2006(dois 
mil e seis). 

~&~áv · 
NEUSA MARlA B DOTO LI 

Prefeita Municipal 

P li b I icada no De parto nl COlO com pe,en,e da Prefei lU r, , ' , ~ 

I 

OiTet." ( . AJ Inis'Tação 

Registrada as 11" 42,43 e 44 do Livro cote.,,; n' 26 (vinte e seis), 


